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Requer informações do Poder Executivo quanto a execução
da Lei Municipal nº 7.122, de 15 de junho de 2022, que institui
e inclui no Calendário Oficial do Município de Assis a Semana
Municipal de Conscientização da Cardiopatia Congênita e dá
providências correlatas

A cardiopatia congênita é um grupo de anormalidades na estrutura
do aparelho cardiocirculatório, secundária a uma alteração no desenvolvimento embrionário,
que pode surgir nas primeiras oito semanas da gestação, quando se forma o coração do bebê,
causando insuficiência circulatória e respiratória, o que pode comprometer a qualidade de vida
do paciente.

Estima-se,  de  acordo  com  a  Organização  Mundial  de  Saúde
(OMS), que cerca de 130 milhões de crianças no mundo tenham algum tipo de cardiopatia
congênita.  Uma relação de um caso a cada cem nascimentos,  segundo a American Heart
Association, chegando a 1,35 milhão de doentes por ano. No Brasil, de acordo dom o Ministério
da Saúde, são dez casos a cada mil nascidos vivos, estimando em 29 mil o número de crianças
que  nascem  com  cardiopatia  congênita  por  ano  e  cerca  de  6%  delas  morrem  antes  de
completar um ano de vida. Na apresentação grave da doença após o nascimento, ela pode ser
responsável por 30% dos óbitos no período neonatal. O total anual de cardiopatias representa
número oito vezes maior do que a Síndrome de Down.

Por isso, diagnosticar precocemente é o fator principal para que a
criança  cardiopata  possa  receber  o  atendimento  correto  e  no  tempo  necessário.  As
cardiopatias congênitas são a terceira principal causa de mortalidade infantil e por não serem
evitáveis,  o  diagnóstico e o tratamento precoces podem, na maioria  dos casos,  reverter  a
doença.

A  mortalidade  decorrente  das  cardiopatias  congênitas  seria
drasticamente  reduzidas  se  todos  os  cuidados  pré  e  pós  natais  fossem  devidamente
instituídos.

As alterações do fluxo sanguíneo, resultantes desta falha podem
influenciar  o  desenvolvimento  estrutural  e  funcional  do  restante  do  sistema  circulatório.
Situações  como  a  Síndrome  de  pré-excitação  ventricular  ou  as  fases  iniciais  de  uma
cardiopatia hipertófica,  podem passar completamente despercebidas nos primeiros anos de
vida. Atualmente, a cardiopatia congênita é detectada em alguns recém-nascidos após a alta
hospitalar, o que resulta em morbidade significativa e ocasionalmente em morte.
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A Oximetria de Pulso é um exame indolor, utilizado para medir os
níveis de oxigênio no sangue e deve ser realizado em recém-nascidos assintomáticos após 24
horas de vida, mas antes da alta hospitalar, para detectar a presença de cardiopatia congênita
grave  que  coloca  em risco  a  vida  da  criança.  Sendo  detectada  alteração  na  oximetria,  a
investigação de problema cardiológico é então aprofundada.

Nas  maternidades  onde  o  exame  é  realizado,  também  em
berçários, os recém-nascidos passam pela análise de saturação do oxigênio no sangue. Se for
detectado oxigênio abaixo de 95%, é realizado ecocardiograma para investigar a existência de
cardiopatia congênita.

É comum ocorrer  de recém-nascidos receberem alta  e  precisar
retornar ao hospital após curto espaço de tempo com problemas, muitas vezes graves, que
poderiam ter sido detectados e investigados antes da alta pós parto, por meio da Oximetria de
Pulso, tal qual concluiu o estudo realizado pela Universidade de Birmingham e Birmingham
Women’s Hospital, no Reino Unido.

O trabalho realizado pelos cientistas de Birmingham, publicado no
jornal científico Lancet, envolveu 20.000 bebês aparentemente saudáveis de seis maternidades
no Reino Unido. Todos foram rastreados, por meio de um oxímetro de pulso. Aqueles com
níveis mais baixos de oxigênio após o nascimento tinham mais risco de problemas no coração.

Dos  195  bebês  que  tiveram  resultado  anormal  no  teste,  26
apresentaram  importantes  problemas  cardíacos  congênitos  e,  aproximadamente  46,
apresentaram outros problemas que necessitariam de tratamentos urgentes.

São  inúmeras  as  pesquisas  realizadas  que  apontam  para  os
benefícios dessa prática nos bebês, no entanto, o exame de rotina é realizado somente no
âmbito  das UTIs  neonatais,  não se aplicando aos berçários  com os bebês aparentemente
normais.

Os  pais  e  cuidadores  devem  também  ser  informados  que  a
oximetria de pulso isoladamente pode não detectar todos os casos de cardiopatia congênita
crítica e, assim, um resultado de teste negativo não exclui a possibilidade de doença cardíaca.

Durante  o  pré-natal,  o  ecocardiograma  fetal,  que  pode  ser
realizado entre a 18ª e 24ª semana, já é capaz também de indicar algum problema no coração
do bebê. No entanto,  considerando que o ecocardiograma fetal  nem sempre faz parte dos
exames solicitados pelo médico durante o pré-natal, a oximetria de pulso, que incorre em muito
baixo  custo,  poderá  salvar  vidas,  desencadeando  investigação  cardiológica  mais  profunda
nestas crianças.
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Vale destacar  a  existência  da Lei  Municipal  nº  7122,  de 15 de
junho de 2022, cujo autor do projeto de lei é o vereador que a este subscreve, que “institui e
inclui no Calendário Oficial do Município de Assis a Semana Municipal de Conscientização da
Cardiopatia Congênita e dá providências correlatas”, cuja cópia segue em anexo;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas às formalidades
regimentais, seja oficiado ao Prefeito Municipal, Senhor José Aparecido Fernandes,  solicitando
que Sua Excelência, preste a esta Casa de Leis, após consulta a Secretaria competente, as
seguintes informações: 

a)  Existe  a  possibilidade de colocar  em prática  a  lei  municipal
supramencionada? 

b) Se positivo, quais atividades serão executadas? 

c) Caso não haja essa possibilidade, justificar.

SALA DAS SESSÕES, em 06 de junho de 2024.

FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE SOUZA
Vereador - MDB 

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 2
41

/2
02

4 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 1

78
8/

20
24

 re
ce

bi
do

 e
m

 0
6/

06
/2

02
4 

16
:0

9:
55

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
er

na
nd

o 
Au

gu
st

o 
Vi

ei
ra

 d
e 

So
uz

a
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

19
2-

91
FF

-2
5E

6-
10

32
.

Pag. 3/4



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

LEI Nº 7 .122, DE 15 DE JUNHO DE 2022. 
Proj. de Lei nº 113/22 - Autoria: Vereador Fernando Augusto Vieira de Souza 

Institui e inclui no Calendário Oficial do 
Município de Assis a Semana Municipal de 
Conscientização da Cardiopatia Congênita e 
dá providências correlatas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso Ili do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituída e incluída no Calendário Oficial do Município de Assis a Semana 
Municipal de Conscientização da Cardiopatia Congênita, a realizar-se, 
anualmente, na semana do dia 12 de junho, que é o Dia Nacional de 
Conscientização da Cardiopatia Congênita. 

Parágrafo Único. No período a que se refere o "caput" deste artigo, a Secretaria Municipal 
de Saúde promoverá palestras, seminários, fóruns, reuniões, campanhas 
educativas, campanhas de mídia, entre outros eventos congêneres, com o intuito 
de informar a sociedade a respeito da necessidade do diagnóstico precoce das 
cardiopatias congênitas, bem como a possibilidade de seu tratamento e 
seguimento clínico. 

Art. 2° - Para o efetivo cumprimento do disposto no artigo anterior, a Secretaria Municipal 
de Saúde poderá buscar parcerias com entidades e profissionais 
multidisciplinares envolvidos no diagnóstico e acompanhamento das cardiopatias 
congênitas. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 15 de junho de 2022. 

Secretário Municipal d 
Publicada no Departamento d 
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